
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

solicitação  para  estudo de viabilidade  técnica  para melhoria  na segurança da travessia  de

pedestres com implantação de faixa de pedestres CEP 38412-343 | Avenida Paulo Firmino -

Jardim das Palmeiras, altura do nº 511, em frente ao UBSF do Jardim da Palmeiras

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pois, a quantidade de pedestres que atravessam a

via neste local é muito grande, necessitando das autoridades, melhorias na sinalização e na

segurança  dos  mesmos,  principalmente  em  função  da  velocidade  com  que  os  veículos

transitam pelo  local,  criando  uma situação  de  conflito  intenso  e  contínuo  entre  todos  os

usuários  da  via.  Necessita-se  portanto  de  atenção  por  parte  da  Secretaria  no  sentido  de

melhorar a segurança de tráfego. (Marlos)

Câmara Municipal de Uberlândia, 23 de julho de 2024.

ABATENIO MARQUEZ
Vereador - PP
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REQUERIMENTO Nº 102156/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 01/08/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente


